
                  ESTADO DE SANTA CATARINA
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PROCESSO LICITAÇÃO N° 19/2017

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017

O Município de Lindóia do Sul - SC, localizada na Rua Tamandaré, 98, Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Genir Loli, e a empresa MAURICIO PERUZIN SERAFIN - ME, inscrita no
CNPJ nº 27.260.179/0001-72, com sede na Rua Sete de Setembro, 67, 2º andar, centro, município de
Lindóia  do  Sul  –  SC,  nesta  Ata  representada  pelo  seu  sócio  administrador,  Sr.  Mauricio  Peruzin
Serafin, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 5.705.422 e portador do
CPF n° 100.248.969-50, residente e domiciliado na Rua 29 de Julho, 738, centro no município de
Lindóia do Sul – SC, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, das demais normas legais
aplicáveis,  em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL para
Registro  de  Preços  nº.  16/2017,  Ata  de  julgamento  de  Preços  e  homologada  pela  autoridade
competente,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para  possível  aquisição  de  marmitas  e  gêneros
alimentícios  de  forma  parcelada,  para  a  composição  da  alimentação  de  servidores  municipais
vinculados à Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
quando da realização de serviços nas comunidades do interior do Município de Lindóia do Sul e cuja
distância inviabiliza o retorno dos mesmos às respectivas residências no horário do almoço, para o
Fundo  Municipal  de  Saúde  e  Ação  Social,  quando  da  realização  de  cursos,  objeto  do  PREGÃO
PRESENCIAL acima citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos bens abaixo
descritos, constantes da proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.

Item Quant Unid Marca Descrição Vl. Unit Vl. Total
1 2160 Un Bom

Magiare
Marmita  com cardápio variado, com
no mínimo dois tipos de carne, três ti-
pos de comida quente com peso li-
quido mínimo de 750gr, mais três ti-
pos de salada as quais serão coloca-
das  em  compartimento  separado,
acondicionada  em  embalagens  de
isopor  p104.  As  marmitas  deverão
estar prontas até, no máximo, no ho-
rário  de  11:00hrs  e  tendo  como
acompanhamento,  sucos artificiais,
com  variados  sabores  refrigerados,
sendo  500  ml   para  cada  marmita,
que  será  acondicionado  em garrafa
térmica a ser fornecida pelo municí-
pio no momento da retirada Os sucos
deverão estar prontos até, no máxi-
mo  11:00hrs.

11,75 25.380,00

TOTAL R$ 25.380,00
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Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade da data de assinatura até 31 de dezembro de
2017.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal de Lindóia do
Sul não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou
de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a
assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017 - PMLS e a proposta da Detentora
da Ata.

Fica eleito  o  Foro da Comarca de Ipumirim -  SC para dirimir  quaisquer  questões  decorrentes da
utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e demais normas
aplicáveis.

Lindóia do Sul, SC 17 de Março de 2017.

_______________________________________
Mauricio Peruzin Serafin

CPF: 100.248.969-50

Genir Loli
Prefeito Municipal 
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